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COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

BALANCETE PATRIMONIAL

MINISTÉRIO PÚBLICO
DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA
DO MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO CULTURAL

PORTARIA No- 10, DE 26 DE ABRIL DE 2017

O Promotor titular da Quinta Promotoria de Justiça de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio
Cultural, no exercício das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 129, inciso III, da Constituição
Federal c/c o artigo 7º, inciso I, fine, da Lei Complementar nº 75/1993 e com o art. 8º, § 1º da Lei
7.347/85;

Considerando-se que, a 5ª Promotoria de Justiça de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio
Cultural, tomara conhecimento por meio de denúncia da instalação de uma torre de telefonia móvel de
aproximadamente 50 metros de altura, instalada na QR. 316, Conjunto E, Lote 11, Santa Maria - DF. A
torre foi instalada pela empresa Cienge Engenharia no imóvel de propriedade da Sra. Jandira Teixeira
Chaves, mediante pagamento de aluguel. Informou a denunciante que não houve nenhuma notificação ou
aviso a qualquer morador do local, tampouco estudos quanto à exposição da população às ondas
eletromagnéticas, já que o equipamento situa-se a cerca de 5 metros das demais residências. Após a
instalação da torre, há relatos de instabilidade em aparelhos de televisão, rádio e Internet.

Considerando-se que, o Ministério Público oficiou a Administração Regional de Santa Maria (fl.
07) requisitando informações. E, em resposta, a referida Administração informou que não havia em seus
registros autorização para instalação de tal torre. Informou, ainda, que a competência para o caso era da
Secretaria de Estado de Gestão do Território e Habitação - SEGETH (fl.08). À fl. 14, houve conversão
da Notícia de Fato em Procedimento Preparatório nº 08190.042691/17-15. Após, foi oficiada a SEGETH
para obter informações sobre a autorização dada à empresa Cienge Engenharia (fl.16). A SEGETH, pelo
Ofício de fls. 18/18-verso, e com os documentos de fls. 19/22-verso, informou que a questão era tratada
no Processo Físico nº 390.000.473/2015, pois já havia demanda da 6ª PROURB. Por fim, este Órgão
Ministerial enviou ofício à AGEFIS para que procedesse à vistoria e à ação fiscal no local.

Considerando que o Ministério Público, como uma das instituições legitimadas à defesa do meio
ambiente, deve sempre atuar buscando a melhor solução, sob todos os aspectos, à proteção do men-
cionado bem jurídico para as presentes e futuras gerações;

Considerando que esta Promotoria deve fiscalizar o atendimento do ordenamento jurídico e
observância dos procedimentos que acautelam a preservação dos mencionados bens jurídicos;

Considerando que o Inquérito Civil Público é instrumento jurídico apropriado à investigação de
fatos que representem grave violação aos direitos difusos do meio ambiente, além de permitir ao
Ministério Público reunir elementos suficientes para impor a responsabilidade pelos danos dela de-
correntes, na forma dos artigos 1º e 8º da Lei n.º 7.347/85;

Considerando que incumbe ao Ministério Público a defesa do Meio Ambiente, ex vi do art. 5º,
inciso III, alínea "d" c/c o art. 6º, inciso VII, alínea "b" ambos da Lei Complementar n.º 75/93;
resolve:

Converter o Procedimento Preparatório n.º 08190.042691/17-15 em INQUÉRITO CIVIL PÚ-
BLICO para apurar a instalação de uma torre de telefonia móvel, instalada na QR. 316, Conjunto E, Lote
11, Santa Maria - DF. Determinando, de início, o seguinte:

1) autue-se a presente portaria, com a documentação que a acompanha, promovendo-se os
registros necessários no Sistema de Acompanhamento dos Feitos e Requerimentos do MPDFT;

2) comunique-se a instauração do Inquérito Civil Público à Câmara de Coordenação e Revisão
respectiva e aos representantes, munido de cópia desta portaria, na forma do artigo 2º, VII, da Resolução
n.º 66 do Conselho Superior do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios;

promova-se a publicação desta Portaria na imprensa oficial;
Cumpra-se.

PAULO JOSÉ LEITE FARIAS
Promotor de Justiça

Ministério Público da União
.

Não houve publicação do Ministério Público Federal nesta seção.




